
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 de abril de 2022, às 10h00min, na sede social da True Securitizadora de Créditos 
Financeiros IV S.A (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Concei-
ção, CEP 04506-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO/PRESENÇA: Dispensada a pu-
blicação de edital de convocação da presente Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGOE”), por estar presen-
te a totalidade de seus acionistas, em conformidade com o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, datada de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”). 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos por 
Fernando Cesar Brasileiro e secretariados por Maria Carolina Gomide da Silveira. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar so-
bre: (a) a tomada das contas dos administradores; (b) a destinação do lucro líquido do exercício de 2021 e a distri-
buição de dividendos; (c) a alteração do jornal de publicação utilizado pela Companhia passando do Jornal Valor Eco-
nômico para o Jornal Gazeta São Paulo, sendo certo que as publicações passarão a ser realizadas somente no Jornal 
Gazeta São Paulo, sendo dispensada a publicação no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo em detrimento de altera-
ção da legislação em vigor; (d) a inserção do capitulo “Itens Diversos” e da cláusula 31 no Estatuto Social para pre-
ver o jornal utilizado pela Companhia para suas publicações obrigatórias; e (e) reformar e consolidar o Estatuto So-
cial da Companhia para refl etir as deliberações aprovadas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a AGOE após examinarem 
e discutirem as matérias constantes na ordem do dia, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer res-
salvas e/ou restrições, os acionistas da Companhia deliberaram e aprovaram o quanto segue: Com relação ao item 
(a) da ordem do dia: os acionistas da Companhia declaram que tiveram acesso às Contas dos Administradores da 
Companhia, bem como ao Relatório da Administração, às Demonstrações Financeiras Auditadas e suas respectivas No-
tas Explicativas, todos relativos ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2021, os quais encontram-se disponí-
veis na sede da Companhia. Dito isso, foram aprovadas as Contas dos Administradores da Companhia, bem como o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e suas respectivas Notas Explicativas, todos relativos ao 
exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2021, publicados no Jornal “Valor Econômico”, na edição de 28 de mar-
ço de 2022. Com relação ao item (b) da ordem do dia: após o exame das contas dos administradores e das de-
monstrações fi nanceiras, verifi cou-se a Companhia não apurou lucro líquido no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2021, tendo em vista que se encontra em fase pré-operacional de modo que não foi constituída reserva legal e nem 
tampouco foram distribuídos dividendos no período em referência. Com relação ao item (c) da ordem do dia: 
foi aprovado a alteração do jornal utilizado pela Companhia para suas publicações obrigatórias, passando do jornal 
Valor Econômico para o jornal Gazeta de São Paulo. Com relação ao item (d) da ordem do dia: foi aprovado a 
inserção do capítulo “Itens Diversos” e da cláusula 31 no Estatuto Social para prever o jornal utilizado pela Compa-
nhia para suas publicações obrigatórias, na forma abaixo: “ ITENS DIVERSOS”. “Art.31 A Companhia em linha com o 
disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada e demais normativos eventualmente aplicáveis, indi-
ca que suas publicações obrigatórias serão realizadas no Jornal Gazeta São Paulo.” Com relação ao item (e) da 
ordem do dia: foi aprovado a reforma e consolidação do Estatuto Social na forma prevista no “Anexo A” da presen-
te ata, de modo a contemplar a alteração indicada no item “d” acima. 6. PUBLICAÇÃO DA ATA: Foi aprovada, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, a publicação da presente ata com omissão das assi-
naturas dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 130, §2º, da LSA. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os trabalhos, foi lavrada a presente ata 
em forma sumária que, após lida e aprovada foi assinada por todos os Acionistas, fi cando autorizada a sua publicação 
sem as respectivas assinaturas na forma do artigo 130 § 2º da LSA. São Paulo, 29 de abril de 2022. Fernando Cesar 
Brasileiro - Presidente da Mesa, Maria Carolina Gomide da Silveira - Secretária. (A PRESENTE É CÓPIA FIEL DA 
ATA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO). Acionistas Presentes: TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A. CADÊN-
CIA PARTICIPAÇÕES LTDA. JUCESP nº 288.030/22-9 em 07.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO A - “ESTATUTO SOCIAL DA TRUE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A. - DENOMI-
NAÇÃO, SEDE SOCIAL, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL: Artigo 1º - A TRUE SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A. é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida pelo dis-
posto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei nº 6.404/76”) e a Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000, e suas res-
pectivas alterações (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, podendo, por de-
liberação do Conselho de Administração, abrir, manter e/ou encerrar fi liais, escritórios ou representações em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (a) a aquisição e securitiza-
ção de créditos exclusivamente oriundos de operações praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de in-
vestimentos, sociedades de créditos imobiliários, sociedades de arrendamento mercantil, sociedades de créditos, fi nan-
ciamento e investimento, associações de poupança e empréstimo, caixas econômicas e companhias hipotecárias; (b) a 
emissão e colocação privada, junto ao mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário 
compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (c) a realização de negócios e a presta-
ção de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (d) a realização de operações de 
hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro – Será 
permitida, mas não obrigatória, a securitização de Direitos Creditórios de natureza fi nanceira que (i) estejam vencidos e 
pendentes de pagamento quando de sua cessão; (ii) resultem de ações judiciais em curso, constituam seu objeto de lití-
gio, ou tenham sido judicialmente penhorados ou dados em garantia; e (iii) sejam originados ou cedidos por empresas 
controladas pelo poder público. Parágrafo Segundo – No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários 
realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes originais, desde que fei-
ta à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de créditos fi nanceiros. Parágrafo Terceiro – Estão incluí-
das no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (a) gestão e administração dos créditos fi nanceiros supraci-
tados; (b) a aquisição e a alienação de títulos representativos de créditos fi nanceiros; (c) a emissão, colocação, recompra, 
revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão no Mercado Financeiro e de Capitais; (d) a prestação 
de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização; (e) a realização de operações nos mercados de de-
rivativos visando à cobertura de riscos; e (f) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emiti-
dos. Capital Social e Ações: Artigo 4º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integra-
lizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal. Parágrafo Único – A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de 
“Registro de Ações Nominativas”. Artigo 5º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 01 (um) voto nas 
Assembleias Gerais de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável, respeitado o dis-
posto no artigo 9º deste Estatuto Social. Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 6º – As Assembleias Gerais de 
Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramen-
to de cada exercício social da Companhia, a fi m de serem discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 7º - As Assem-
bleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou 
quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas. Artigo 8º - As 
Assembleias Gerais de Acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas, conforme previsto no art. 123 da Lei 
nº 6.404/76, pelo Presidente do Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho. As 
Assembleias Gerais de Acionistas serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração que, por sua vez, deve-
rá indicar, dentre os presentes, o Secretário, que poderá ou não ser acionista da Companhia. Parágrafo Primeiro – To-
das as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria obje-
to. Parágrafo Segundo – Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia será instalada por 
qualquer um dos administradores da Companhia, que a presidirá. Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral será con-
siderada instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ (um quarto) 
do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, a assembleia será instalada com qualquer quórum, salvo 
se houver maior quórum exigido por lei. Parágrafo Quarto – Independentemente de qualquer formalidade prevista 
neste Estatuto e na Lei 6.404/1976, será considerada regularmente instalada qualquer Assembleia Geral de Acionistas a 
que comparecer a totalidade dos acionistas. Artigo 9º – Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral 
tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar convenien-
te à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específi cas dos demais órgãos de administração da Com-
panhia. Parágrafo Primeiro – As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo da maioria dos 
acionistas presentes com direito a voto, não computados os votos em branco, exceto nos casos em que a lei, este Estatu-
to Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas registrados nos livros da Companhia prevejam quórum maior de 
aprovação. Parágrafo Segundo – As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia 
Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações 
ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a altera-
ção do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações 
de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; 
(iii) criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais sem guardar proporções com as demais; 
(iv) alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações pre-
ferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (v) redução do dividendo obrigatório; (vi) dissolução da Companhia; 
e (vii) criação de partes benefi ciárias. Parágrafo Terceiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos 
títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos, observados os termos 
previstos na documentação dos títulos e valores mobiliários a serem emitidos e na Resolução nº 2.686/00 do CMN, ou 
em norma que eventualmente venha a substituí-la, (a) transferência do controle da Companhia; (b) redução do capital 
social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; e (c) cessão dos créditos fi nanceiros objeto de suas ope-
rações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a 
qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação relativa à emissão dos títulos 
e valores mobiliários pela Companhia. Parágrafo Quarto - O disposto no Parágrafo Terceiro acima não se aplicará caso 
haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e va-
lores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade(s) coligada(s) ou submetida(s) a controle comum, em assembleia geral especifi camente convocada e realizada 
segundo as normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Quinto - Independentemente do disposto no Pará-
grafo Quarto acima, a cessão de créditos fi nanceiros de que trata o Parágrafo Terceiro, item (c) acima, poderá ocorrer se 
realizada por valor igual ou superior ao valor nominal de tais créditos, deduzidos os juros ainda não incorridos e os en-
cargos fi nanceiros incorporados em seu valor nominal sob a forma de desconto, calculados proporcionalmente ao núme-
ro de dias a decorrer até a data de vencimento de referidos créditos fi nanceiros. Parágrafo Sexto - Tendo em vista o 
disposto nos Parágrafos Terceiro, Quarto e Quinto, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações pre-
vistas nesses parágrafos, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o ali disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Artigo 10 - Para comparecer às Assembleias Gerais, além 
do documento de identidade, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente com 1 (uma) hora de antecedência, na 
sede da Companhia, junto à Presidência, conforme o caso: (i) documento hábil de sua identidade, caso sejam pessoa fí-
sica; (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento da fi rma do outorgante; e/ou (iii) os acionistas que sejam pes-
soas jurídicas deverão adicionalmente ser representados na forma estabelecida no seu Estatuto ou Contrato Social, fa-
cultando-se a representação por intermédio de procuradores, mediante outorga de mandato específi co para tal fi m, des-
de que o instrumento seja depositado na sede da Companhia, junto à Presidência. Parágrafo Primeiro - Antes de ins-
talar-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identifi cados deverão assinar o “Livro de Presença de Acionistas”, 
informando seu nome, residência e a quantidade de ações de que forem titulares. Parágrafo Segundo - A lista dos 
acionistas presentes será encerrada pelo Presidente da Mesa simultaneamente à instalação da Assembleia Geral. Admi-
nistração da Companhia: Artigo 11 – A Administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administra-
ção e pela Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Dire-
tores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro – Os membros do Con-
selho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de 
posse lavrados no livro mantido pela Companhia para esse fi m e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse 
de seus sucessores. Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração dos ad-
ministradores da Companhia. A remuneração pode ser fi xada de forma individual para cada administrador ou de forma 
global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação do Conselho de Administração. Conselho de Administra-
ção: Artigo 12 – O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) mem-

bros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, e por ela destituíveis a qualquer tempo, para um 
mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral nomeará, dentre os 
Conselheiros eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo – O Presi-
dente do Conselho de Administração será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo Vice-Presidente. Pará-
grafo Terceiro – A Assembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. Pará-
grafo Quarto – Em casos de vacância de qualquer cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração esco-
lher o substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. Artigo 13 – O Conselho de Administração reunir-se-á, or-
dinariamente, uma vez a cada ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício so-
cial, e extraordinariamente, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um dos membros do Conselho de 
Administração, com a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Primeiro – As con-
vocações serão realizadas mediante notifi cação escrita, por carta, correio eletrônico, telegrama ou fac-símile, que deverá 
conter, além do local, data e horário da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária 
para análise das matérias objeto de discussão, se for o caso. Parágrafo Segundo – As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão convocadas com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência, salvo se em caso de urgência, quando a con-
vocação, devidamente justifi cada, será feita com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à reunião. Parágrafo Ter-
ceiro – Independentemente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos anteriores, será considerada re-
gular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Quarto - Os mem-
bros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por intermédio de conferência telefônica, videocon-
ferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo con-
fi rmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de Administração por carta, 
fac-símile ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conse-
lho de Administração fi cará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. Pará-
grafo Quinto – Se o Presidente do Conselho de Administração, dentro de 07 (sete) dias do recebimento do pedido de 
convocação da reunião, não o fi zer, o(s) membro(s) do Conselho que tiver(em) feito o pedido poderá(ão) encaminhar o 
aviso de convocação. Artigo 14 – O Conselho de Administração se instalará, funcionará e deliberará validamente pelo 
voto favorável da maioria absoluta de seus membros presentes, não computados os votos em branco. Parágrafo Úni-
co – Em caso de empate, fi ca a deliberação prejudicada, cabendo à reunião seguinte do Conselho de Administração diri-
mir o impasse. Persistindo o impasse, caberá ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, con-
forme o caso, ao membro do Conselho de Administração que o estiver substituindo. Artigo 15 – Compete ao Conselho 
de Administração deliberar acerca das seguintes matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras defi nidas 
por lei: (i) fi xar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia, e fi -
xar-lhes as atribuições e remunerações individuais, respeitando os limites globais fi xados pela Assembleia Geral; (iii) fi s-
calizar a gestão dos Diretores, examinando a qualquer tempo os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; (iv) convocar a Assem-
bleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, ou nos casos em que a convocação é determinada pela lei ou pelo 
presente Estatuto Social, a Assembleia Geral Extraordinária; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as con-
tas da Diretoria; (vi) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; (vii) aprovar a constituição de qual-
quer subsidiária ou afi liada da Companhia; (viii) aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da 
Companhia; (ix) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remuneração global, estabelecida 
pela Assembleia Geral e fi xar as gratifi cações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de concedê-las; 
(x) aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e/ou trimestrais e/ou mensais, a conta 
de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes, sob qualquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei 
nº 6.404/76, bem como o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Di-
retoria: Artigo 16 – A Diretoria será composta por, no mínimo 02 (dois) e, no máximo, 05 (cinco) membros, acionistas 
ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, para um 
mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo um deles designado Diretor Presidente, um designado Diretor de 
Relação com Investidores, um designado Diretor de Compliance e os demais Diretores sem designação específi ca. Os car-
gos de Diretor Presidente e de Diretor de Relações com Investidores poderão ser cumulados por um único diretor. Pará-
grafo Primeiro – Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Adminis-
tração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do 
Diretor substituído. Parágrafo Segundo – Um diretor poderá acumular mais de uma função quando da eleição da Di-
retoria pelo Conselho de Administração da Companhia. Artigo 17 – Compete à Diretoria a representação da Compa-
nhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negó-
cios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de Adminis-
tração, bem como: (i) autorizar a Companhia a adquirir suas próprias ações, para cancelamento ou manutenção em te-
souraria, bem como as condições para alienação das ações mantidas em tesouraria; (ii) autorizar a alienação ou onera-
ção de elemento do ativo permanente da Companhia; (iii) autorizar a constituição de ônus reais e a prestação de garan-
tias e obrigações à terceiros, exceto quando realizada no curso normal dos negócios; (iv) autorizar a tomada de emprés-
timos e fi nanciamentos pela Companhia; (v) autorizar a emissão de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos 
fi nanceiros adquiridos pela Companhia, deliberando sobre a constituição ou não de patrimônio separado; e (vi) deliberar 
sobre as emissões de títulos e valores mobiliários relacionados a créditos fi nanceiros adquiridos pela Companhia e seus 
limites globais, deliberando sobre a constituição ou não de patrimônio separado. Artigo 18 – Compete ao Diretor Pre-
sidente e de Relações com Investidores da Companhia, entre outras atribuições: (i) dirigir, coordenar e supervisionar as 
atividades dos demais Diretores; (ii) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especifi cadas neste Estatuto 
Social; (iii) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações fi nanceiras e o relatório anual da administração da 
Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de Administração e aos Acionistas; Parágrafo Único - Compe-
te especifi camente ao Diretor Presidente: (i) fornecer ao Conselho de Administração os documentos necessários para sua 
tomada de decisão; (ii) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das deliberações da As-
sembleia Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Diretores; (iii) coordenar e superintender 
as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões; (iv) substituir o Diretor de Relações com Investido-
res, em suas ausências e impedimentos. Artigo 19 – Compete ao Diretor de Relação com Investidores representar a 
Companhia perante a CVM e as instituições participantes do mercado fi nanceiro e de capitais, além de fazer cumprir as 
normas regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros mantidos junto à CVM e administrar a política 
de relacionamento com investidores, incluindo: (i) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou 
mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam admitidos à negocia-
ção; e (ii) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM, bem como cumprir com as 
obrigações estabelecidas em Lei e nas normas regulamentares aplicáveis à Companhia. Artigo 20 – Compete ao Dire-
tor de Compliance da Companhia, entre outras atribuições: (i) fi scalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações 
constantes na Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, incluindo as obrigações: (a) constantes sobre o dever 
de verifi cação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfi l do cliente; e (b) de atender a padrões mínimos 
de informações aos investidores, determinados pela legislação, regulação e autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, 
no mínimo, os riscos relacionados ao investimento; (ii) fi scalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações cons-
tantes da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, incluindo as normas que dispõem sobre a identifi cação, o cadas-
tro, o registro, as operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de “la-
vagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, devendo desenvolver e adotar procedimentos formais de “conheça seu 
cliente” (Know Your Client – “KYC”) compatíveis com o porte, volume de transações, natureza e complexidade das ope-
rações da Companhia, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento das melhores práticas que dispõem sobre a 
prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando o monitoramento con-
tínuo das transações, de modo a identifi car aquelas que são suspeitas e/ou incompatíveis com o patrimônio e/ou renda 
de cada investidor. Artigo 21 – Compete aos demais Diretores sem designação específi ca, dar o suporte ao Diretor Pre-
sidente, ao Diretor de Relações com Investidores e ao Diretor de Compliance, bem como exercer a administração do dia-
-a-dia da Companhia. Artigo 22 – Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação da 
Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou 
municipais, será obrigatoriamente representada: (i) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações 
com Investidores; (ii) pelo Diretor de Compliance, que deverá assinar em conjunto com outro diretor ou com 01 (um) pro-
curador; (iii) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia ou por 01 (um) diretor em conjunto com 01 
(um) procurador; e (iv) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) procuradores da Companhia, devidamente constituídos em 
linha com a legislação e regulamentação aplicáveis, bem como o previsto no Estatuto Social, admitindo-se a representa-
ção isolada da Companhia por apenas 1 (um) procurador caso o seu mandato tenha sido aprovado pelo Conselho de Ad-
ministração da Companhia. Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre 
realizadas pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações com Investidores, individualmente, ou por qualquer outro 
diretor, que deverá assinar em conjunto com outro diretor ou com 01 (um) procurador, devendo especifi car os poderes 
conferidos e ter um prazo máximo de validade de 01 (um) ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para 
fi ns judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento, 
desde que com reserva de iguais poderes. Parágrafo Segundo - Na ausência de determinação de período de validade 
nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 (um) 
ano. Artigo 23 – São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer 
Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações es-
tranhas ao objeto social, tais como fi anças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo 
quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de acionistas ou pelo Conselho de Administração, conforme o 
caso. Artigo 24 – As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social 
assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto quali-
fi cado em caso de empate. Conselho Fiscal: Artigo 25 – A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação de acionis-
tas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações 
sem direito a voto. Artigo 26 – O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no má-
ximo, 5 (cinco) membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida 
a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único – A Assembleia Geral de Acio-
nistas que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal fi xará a remuneração de seus membros. Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 27 – O exercício social da Companhia terá duração 
de 01 (um) ano, com início em 1º de janeiro e termino em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as 
demais demonstrações fi nanceiras deverão ser preparados. Parágrafo Primeiro – A Companhia distribuirá como divi-
dendo mínimo obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos ter-
mos do art. 202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Segundo – O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências 
legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável. Parágrafo 
Terceiro – A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para 
atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso dis-
tribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Parágrafo Quarto – Observadas as 
disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros 
sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados a título de dividendo obrigatório. Publicações: Artigo 28 - A 
Companhia, em linha com o disposto no art. 289 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e demais normativos eventual-
mente aplicáveis, indica que suas publicações obrigatórias são realizadas no Diário Ofi cial aplicável para sua sede, bem 
como no jornal Valor Econômico. Dissolução, Liquidação e Extinção: Artigo 29 – A Companhia entrará em disso-
lução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extingui-
rá pelo encerramento da liquidação. Parágrafo Único – O Conselho de Administração nomeará o liquidante, e as for-
mas e diretrizes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fi xando, se for o caso, seus honorários. Foro: Artigo 30 – Fica 
eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indireta-
mente, derivem da celebração deste Estatuo Social ou da aplicação de seus preceitos.” Itens Diversos: Artigo 31 - A 
Companhia em linha com o disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada e demais normativos even-
tualmente aplicáveis, indica que suas publicações obrigatórias serão realizadas no Jornal Gazeta São Paulo.
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